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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.033/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de alimentos para 

atendimento da alimentação escolar municipal que engloba escolas municipais de educação infantil, 

escolas municipais de ensino fundamental e unidades filantrópicas conveniadas com o município, 

conforme especificações abaixo relacionadas: 

 

ITEM QTDE UN EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA P.O 

01 300 Un 500gr 

Cacau em pó natural. 100% cacau, sem 

adição de açúcar, livre de aromas artificiais, 

livre de gordura trans, sem lactose. 

Embalagem com quantidade mínima de 

500g, com dados do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade mínima de 6 

meses 

 

R$ 31,83 

02 200 Pct 1kg 

Farinha de arroz branco. Tipo especial, de 

primeira qualidade, fina, seca, ligeiramente 

torrada e peneirada. De sabor neutro, 

indicada para celíacos. Isenta de sujidades, 

parasitas e larvas. Validade mínima de 7 

meses contados a partir da data de entrega, 

acondicionados em embalagem resistente de 

1 Kg e atóxica. Não conter glúten. 

 

R$ 13,43 

03 8.000 Pct 1kg 

Farinha de trigo especial. Enriquecida com 

ferro e ácido fólico, embalagem de papel, 

deve constar na embalagemdata de 

fabricação e prazo de validade de, no 

mínimo, 5 meses. 

 

R$ 4,65 

04 600 Pct 500gr 

Polvilho azedo. Tipo 1, isento de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionados em 

embalagem resistente e atóxica de 500g, 

contendo composição e informações 

nutricionais, peso, procedência de fabricação 

(nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do 

produto, endereço), data de fabricação e/ou 

lote e data de validade. Sem glúten. 

Validade mínima de 6 meses contados a 

partir da data de entrega. 

 

 

R$ 6,73 
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2. JUSTIFICATIVA:   

A aquisição se faz necessária a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal da Educação 

(SEMED) no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) da rede municipal de educação e 

unidades filantrópicas conveniadas com o município, bem como, demandas relativas à Secretaria 

Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social (SMTDS). Cabe ressaltar que os alimentos a serem 

licitados ficaram desertos, fracassados ou cancelados em licitação anterior. O PNAE é política pública 

federal obrigatória em todos os municípios e regida pela Lei nº 11.947/2009 e pela Resolução 06/2020. 

O cumprimento adequado visa garantir seu objetivo que é "contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais da oferta de 

refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo”, conforme cita a 

legislação. Rege a lei que os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados tendo como base a 

utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as necessidades 

nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, 

sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação adequada e saudável, 

devendo ser adaptados, se necessário, para atender aos estudantes diagnosticados com necessidades 

alimentares especiais (como intolerâncias alimentares). A porção ofertada deve ser diferenciada por 

conta da faixa etária e pelo tempo que o aluno passa na escola (turno parcial ou integral), conforme 

suas necessidades nutricionais diárias de energia, macro nutriente (carboidratos, proteína e lipídeo) e 

os micronutrientes (vitaminas e minerais), englobando fontes de ferro heme (carnes), 

hortifrutigranjeiros (frutas, legumes, verduras e ovos), leguminosas (feijão, lentilha) e cereais (arroz, 

macarrão, farinhas, aveia). A Ata de Registro de Preços de gêneros alimentícios é essencial para que o 

município atenda os objetivos do PNAE através da aquisição de insumos, produção das preparações e 

distribuição de refeições a todos os alunos matriculados na rede pública de ensino, bem como, para as 

instituições filantrópicas conveniadas (APAE, por ser mantenedora da Escola de Educação Especial 

Pica-Pau Amarelo e atender alunos do munícipio que requerem atendimento especial e AABB, que 

atende alunos da rede municipal no contraturno através de convênio entre a fundação e o município). 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição pretendida têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para este fornecimento, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos 

termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL 

4.1 - Local e data de entrega: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após 

pedido realizado pelo(s) fiscal(s) do contrato diretamente no seguinte local: Depósito da Alimentação 
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Escolar, situado na Av. Borges de Medeiros, 482, Bairro Cidade Alta, no horário das 8h às 12h e das 

13h às 17h, de segunda a sexta feira, a não ser que outro horário seja acordado entre as partes; 

4.2 Os produtos não serão aceitos quando sua validade não estiver de acordo com o indicado no 

termo de referência de cada produto. Deverão, no momento da entrega, ter prazo de validade igual ou 

superior à metade do período entre a fabricação e a data final de validade. 

4.3 - Os produtos estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas neste 

edital, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do 

produto. 

4.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o contratante, através dos 

fiscais da Secretaria solicitante não o aceitarão e lavrarão termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 

03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) 

dias. 

4.6 O contratante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação final dos 

produtos. 

4.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora da Ata pela 

perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 

do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4.8 A fiscalização será realizada por servidor designado em Portaria, que verificará os requisitos 

constantes neste edital licitatório. 

 

5 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se que a média de valores para a aquisição almejada será de acordo com os orçamentos 
posteriormente realizados pelo Departamento de Compras. 

Vislumbra-se que tal valor deverá ser compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 333/2022, que “Dispõe sobre a regulamentação 

dos procedimentos para contratações públicas na forma da Lei Federal n.° 14.133, de 1.° de abril de 

2021 e dá outras providências”. 

 

6.  VIGÊNCIA: 

6.1 A ata a ser firmada entre as partes terá vigência por 1 ano, em conformidade com a Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal. A Detentora 

da Ata deverá apresentar os documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado o bem e deverá ainda constar na Nota Fiscal o 

número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura. 



  

 

 

 

4 

 

 
 

7.2 O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal. A Detentora 

da Ata deverá apresentar os documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado o bem e deverá ainda constar na Nota Fiscal o 

número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura. 

7.3 O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal. A Detentora 

da Ata deverá apresentar os documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado o bem e deverá ainda constar na Nota Fiscal o 

número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura. 

7.4 O pagamento somente será realizado após a liberação realizada pelo fiscal da Ata de Registro 

de Preços, designado em Portaria Especial. 

7.5 Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.6 O CNPJ da Detentora da Ata constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste 

processo, o número da Licitação, o número da nota de empenho prévio, emitida por esta Prefeitura e os 

dados bancários da empresa, bem como conter ainda a assinatura do fiscal na Nota Fiscal. . 

7.7 A Detentora da Ata deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores relativos ao 

IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, 

sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 

271/2022 e e IN RFB no 1. 234/2012, alterada pela IN RFB n.° 2.108/2022. 

7.8 A Detentora da Ata deverá ser emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso ocorra a emissão 

de mais de um empenho para o bem adquirido). 

 

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento conforme o determinado neste instrumento; 

8.2 A fiscalização dos serviços, objeto do presente pedido, será realizada pelo servidor designado em 

Portaria. 

 

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1 - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2 - Cumprir com as entregas nos horários e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

9.3 - Assumir inteira e expressa responsabilidade, pelas obrigações sociais e de proteção aos seus 

empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes 

da execução da ata; 

9.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

9.5 - Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causá-los, em decorrência do fornecimento do objeto 

contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades; 
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9.6 - Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem; 

9.7 - Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

do CONTRATANTE; 

9.8 - Efetuar a troca do bem, objeto deste contrato, caso não esteja de acordo com o exigido; 

9.10 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

indicada no momento da inserção do pedido de compra. 

 

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 19 de março de 2026. 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal. 
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